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Editado por Atualizado em
GABRIELA LEAL MESSIAS 04/03/2026 15:11 (v
OLIVEIRA 0.7)
Nii
tmero dil Processo Administrativo
Contratacao
532026 E:54057.0000000112

/2026

1.1. Contratacéo de empresa especializada em Acesso a Internet Movel, destinado a realizagdo do 2° Feirdo de Negocia¢édo de Dividas
do PROCONV/AL, a ser realizado no Shopping Patio, nos dias 25, 26 e 27 de marco de 2026 (datas sujeitas a alteragdo), conforme
condicdes e exigéncias estabelecidas neste Termo de Referéncia.

(banda larga).

Descricdo complementar:
Velocidade 500 mega;

Link direto dedicado de fibra

Gtica;

Técnico responsavel para
suporte imediato.

Item CATSER Especificagdo Un'\l/(lj:;z:e Quantidade Valor unitério (R$)
1 26344 Acesso a internet mével Diaria 03 2.126,67

1.2. O prazo de vigéncia da contratacdo é até 31 de dezembro do corrente exercicio financeiro, contado da sua divulgacéo no Portal

Nacional de Contrata¢des Publicas — PNCP, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.1. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto ndo for concluido no
periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do Contratado, previstas na Lei.
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2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1. A Fundamentacdo da Contratacao e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tépico especifico deste Termo de
Referéncia.

2.1.1. A presente contratacao fundamenta-se na necessidade de assegurar a adequada realizacdo do Feirdo de Negociacdo de
Dividas, promovido pelo Instituto de Protecao e Defesa do Consumidor do Estado de Alagoas - PROCON/AL, iniciativa

institucional de relevante interesse publico, voltada a facilitacdo da regularizacdo de pendéncias financeiras pelos
consumidores alagoanos.

2.1.2. Entre os dias 25 a 27 de marco de 2026, o PROCON/AL realizara o referido Feirdo, evento que reine, em um mesmo
espaco, instituicdes financeiras, empresas credoras e concessionarias de servicos essenciais, proporcionando atendimento
direto ao consumidor, com condi¢6es diferenciadas para negociacao de débitos.

2.1.3. Para a execucao do evento, mostra-se imprescindivel a disponibilizacao de infraestrutura adequada de Tecnologia da
Informacdo, especialmente no que se refere ao servico de acesso a internet, uma vez que todas as instituicées participantes
dependem da conectividade para acesso aos seus sistemas proprios de gestdao de contratos, plataformas de renegociacao e
bases de dados.

2.1.4. Ressalta-se que a auséncia, indisponibilidade ou instabilidade do servico de internet inviabiliza a realizacao das
negocia¢cdes, comprometendo o atendimento ao publico, a formalizacdao dos acordos e a eficiéncia do evento, em prejuizo direto
ao interesse publico atendido pela iniciativa.

2.1.5. Dessa forma, o servico de acesso a internet configura-se como servico essencial e estratégico para o Feirdo de
Negociacdo de Dividas, sendo indispensavel para garantir a agilidade, a seguranca e a confiabilidade das tratativas realizadas
entre consumidores e credores.

2.1.6. Faz-se necessario, portanto, contratar empresa especializada que assegure a plena disponibilidade do servico, com
qualidade, estabilidade e suporte técnico continuo durante todo o periodo de realizacao do evento, de modo a prevenir falhas
operacionais e assegurar a adequada prestacado do servi¢o publico.

2.2.0 objeto da contratacdo esta previsto no Plano de Contratacdes Anual - PCA 2026, conforme detalhamento a seguir:

2.2.1.Servigo: Fornecimento de servico de acesso a internet contendo material, equipamentos, instalacdo e técnico imediato
para suporte.

2.2.2. Area requisitante: Geréncia de Atendimento, Orientacéo e Conciliacéo.
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3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1. A descrig¢do da solugdo como um todo, encontra-se pormenorizada em tépico especifico deste Termo de Referéncia.

3.2. A solucao proposta consiste na contratacdo de empresa especializada para a prestacdo de servico de acesso a internet de
alta qualidade, em carater temporario, destinado a atender as necessidades operacionais do 2° Feirao de Negociacado de Dividas
do PROCONI/AL, a ser realizado no Shopping Patio, nos dias 25, 26 e 27 de margo de 2026.

3.3. O 2° Feirdo de Negociacdo de Dividas é evento de grande relevancia social, que retine, em um mesmo espago fisico,
consumidores, instituicdes financeiras, empresas credoras e concessionarias de servicos essenciais, demandando
infraestrutura tecnolégica adequada para viabilizar o acesso simultaneo aos sistemas de negociacgdo e formalizagdo de acordos.

3.4. Para a adequada realizacao do evento, faz-se necessaria a disponibilizacdo de servico de acesso a internet estavel, seguro e
com capacidade compativel com o volume de acessos simultineos, garantindo um ambiente funcional e confiavel para a
realizacdo das negocia¢cdes, bem como exceléncia no atendimento ao consumidor.

3.5. A solucao contempla a disponibilizacao de link dedicado de internet, com velocidade compativel com a demanda do evento,
incluindo todos os recursos técnicos, equipamentos e configuracdes necessarios ao pleno funcionamento do servigo durante o
periodo contratado, bem como suporte técnico imediato, de forma a assegurar a continuidade das atividades.

3.6. Ressalta-se que o PROCON/AL nédo dispde, em seu quadro préprio, de estrutura técnica e operacional suficiente para
prover, de forma autbnoma e temporaria, servico de conectividade com as caracteristicas exigidas pelo evento, especialmente
diante da concentracédo de acessos simultaneos e da necessidade de rapida resposta a eventuais falhas.

3.7. Dessa forma, a contratacao de empresa especializada mostra-se a solucao mais adequada, eficiente e economicamente
viavel, uma vez que permite atender a uma demanda pontual e sazonal, sem a necessidade de investimentos permanentes em
infraestrutura, garantindo a plena execucao do evento e a adequada prestacao do servigo publico ao consumidor.
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4. REQUISITOS DA CONTRATACAO

4.1. A contratacdo devera observar os seguintes requisitos:

4.1.1. Sustentabilidade

4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricio do objeto, devem ser atendidos os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratacdes Sustentaveis.

4.1.2. Indicacdo de marcas ou modelos:

4.1.2.1. Nao ha exclusdao de marcas, mas na presente aquisicdo serdo admitidas aquelas que atendam as caracteristicas e
modelos de acordo com as especificagdes contidas na tabela deste Termo de Referéncia.

4.1.3. Subcontratacao:

4.1.3.1. Nao é admitida a subcontratacdo do objeto contratual.
4.1.4. Garantia da contratacao:

4.1.4.1. Nao havera exigéncia de garantia da contratacao, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
em razao da baixa complexidade do objeto e do valor da contratacao.

4.2. Requisitos técnicos minimos do servigo

4.2.1. O servico de acesso a internet devera possuir qualidade, estabilidade e capacidade compativeis com a demanda do Feirdo
de Negociacéo de Dividas, considerando o volume de acessos simultaneos necessarios para a realizacdo das negociacoes.

4.2.2. A conexao devera ser disponibilizada por meio de link dedicado, com velocidade minima de 500 Mbps, garantindo
desempenho adequado para acesso simultaneo aos sistemas das instituicdes participantes.

4.2.3. O servico devera apresentar disponibilidade continua durante todo o periodo de realizacdo do evento, ndo sendo
admitidas interrupcdes que comprometam o atendimento ao publico e a formalizacdo das negociac¢des.

4.3. Instalacao e testes prévios

4.3.1. A empresa contratada devera realizar a instalagcdo, configuracdo e testes completos do servico de internet com
antecedéncia minima de 01 (um) dia em relagdo ao inicio do evento, assegurando que a conexdo esteja em pleno funcionamento
antes da abertura dos atendimentos ao publico.

4.3.2. Eventuais ajustes técnicos identificados durante os testes prévios deverdo ser solucionados pela contratada antes do
inicio do Feirdo, sem 6nus adicional para a Administracao.

4.4. Suporte técnico e prontidao

4.4.1. A contratada devera disponibilizar técnico responsavel em regime de prontidao, apto a prestar suporte imediato e
presencial, sempre que necessario, durante todo o periodo de execugao do servico.

4.4.2. Em caso de falha, instabilidade ou interrupcdo do servico, a contratada devera adotar providéncias imediatas para
restabelecimento da conexao, de modo a minimizar impactos na execug¢ao do evento e no atendimento aos consumidores.

4.5. Responsabilidades da contratada

4.5.1. A contratada sera responsavel pelo fornecimento de todos os equipamentos, materiais, configuracdes e recursos técnicos
necessarios a adequada prestacao do servigo de acesso a internet.

4.5.2. Caberda a contratada garantir que o servico atenda integralmente as especificacoes deste Termo de Referéncia,
respondendo por eventuais falhas que comprometam a execucao do objeto.

4.5.3. O servigo devera atender de forma continua e ininterrupta as necessidades operacionais do evento Feirdo de Negociagdo de
Dividas 2026, durante todo o periodo de sua realizacao.
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5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

5.1. O prazo de execucao dos servigos sera contado a partir do efetivo recebimento da Ordem de Execucao, estendendo-se até a
conclusdo das 03 (trés) diarias contratadas, observadas as condi¢coes estabelecidas neste Termo de Referéncia.

5.1.1. O inicio da execucao do objeto devera ocorrer com a instalacao, configuracao e testes prévios do servi¢co de acesso a
internet, a serem realizados com antecedéncia minima de 01 (um) dia em relacdo ao inicio do evento.

5.1.1.1. O servico de acesso a internet devera ser integralmente disponibilizado pela CONTRATADA durante todo o periodo de
realizacdo do 2° Feirdo de Negociacao de Dividas 2026, a ser realizado no Shopping Patio nos dias 25, 26 e 27 de mar¢o de 2026,
observados os horarios de funcionamento do evento.

5.2. Os servigos serdao prestados no seguinte endereco, podendo o local sofrer alteracao por necessidade da Administracao,
desde que mantido no ambito da regido da Capital:

5.2.1.Patio Shopping, localizado na Avenida Menino Marcelo, 3800 - Cidade Universitaria - Maceié, AL, CEP 57073-900.

5.3. Os servicos deverdo ser prestados no horario compreendido entre 08h00 e 21h00, ou conforme necessidade operacional do
evento, devidamente comunicada pela Administracao.

5.4. A execucao contratual observara as seguintes rotinas operacionais:

5.4.1. Emissdo da Ordem de Execucdo pela Administracdo, com indicacdo da data para instalacdo, configuracdo e testes do
servico, a ser realizada até o dia 24 de marco de 2026.

5.4.2. Realizacao de testes de estabilidade, desempenho e conectividade, assegurando o pleno funcionamento do servico antes
do inicio do atendimento ao publico.

5.4.3. Manutencdo continua do servico e suporte técnico imediato, durante todo o periodo do evento, das 08h00 as 21h00, nos
dias 25, 26 e 27 de marco de 2026.

5.5. Materiais e equipamentos

5.5.1. Para a perfeita execucdao dos servicos, a CONTRATADA devera disponibilizar todos os materiais, equipamentos,
ferramentas, softwares e recursos técnicos necessarios ao pleno funcionamento do servico de acesso a internet,
responsabilizando-se por sua instalacdao, operacdo, manutencdao e eventual substituicdo, sem O6nus adicional para a

Administracao.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as normas da Lei n°® 14.133, de
2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugéao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdao do contrato, o cronograma de execucdo sera prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicacgBes entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrdnica para esse fim.

6.4. O Contratante podera convocar representante da empresa para adocgao de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade poderd convocar o representante da empresa
contratada para reunido inicial para apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que contera informagdes acerca das obrigagbes contratuais,
dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execucdo do objeto, do plano complementar de execugdo da contratada, quando
houver, do método de aferigdo dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros.

6.6. Fiscalizacao:
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6.6.1. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°
14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. Fiscalizacédo Técnica:

6.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execug¢do do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi¢des estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administracdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.2. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas a execucgdo do
contrato, com a descri¢do do que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°® 14.133, de 2021, art.
117, 81°, e Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, 11);

6.7.3. Identificada qualquer inexatidédo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificacdes para a correcao da execucgéo do
contrato, determinando prazo para a correcéo. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, 111);

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que demandar decisdo ou adogédo de
medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for 0 caso. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 22, IV);

6.7.5. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas a tempestiva renovagdo ou a prorrogacgao contratual (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.8. Fiscalizagdo Administrativa:

6.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencao das condi¢des de habilitacdo da contratada, acompanhara o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatérios pertinentes, caso necessario (Art. 23, | e Il, do Decreto n°® 11.246, de 2022).

6.8.2. Caso ocorra descumprimento das obriga¢Bes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara tempestivamente na solucdo do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. Gestor do Contrato:

6.9.1. O gestor do contrato coordenara a atualizacdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato contendo todos os
registros formais da execucéo no historico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das
alteracdes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de adequacdes do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administracéo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, V).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a
execucao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competéncia. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.9.3. O gestor do contrato acompanhara a manutencéo das condi¢cdes de habilitagcdo da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidacdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos
eventuais. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, 1l1).

6.9.4. O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliacéo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigag6es assumidas pelo contratado, com mencdo ao seu desempenho na execucdo contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigag8es. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.5. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de responsabilizacdo para fins de
aplicacéo de sangfes, a ser conduzido pela comisséo de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.9.6. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informacgdes sobre a consecuc¢éo dos objetivos que tenham justificado a
contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administracdo. (Decreto n°® 11.246, de
2022, art. 21, VI).

6.9.7. O gestor do contrato deverd enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos procedimentos de
liquidacéo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizag&o e gestéo nos termos do contrato.
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7. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO

7.1. Avaliacédo de Execucéo:
7.1.1. A avaliacdo da execucéo do objeto utilizard o SIMET para verificar a velocidade da internet fornecida.

7.1.1.1. Sera indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das san¢des cabiveis,
caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1.1. ndo produzir os resultados acordados;
7.1.1.1.2. deixou de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu¢éo do servi¢o, ou utilizd-los com qualidade ou quantidade
inferior & demandada.

7.2. Do recebimento do objeto:

7.2.1. Os servicos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (trés) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico e administrativo. (Art. 140, |, a, da Lei n® 14.133 e Arts.
22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022).

7.2.1.1. O prazo da disposicdo acima sera contado do recebimento de comunicagdo de cobranca oriunda do contratado com a
comprovacédo da prestacdo dos servigos a que se referem a parcela a ser paga;

7.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigéncias de carater técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022);

7.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo. ( Art. 23, X, Decreto n°® 11.246, de 2022);

7.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista técnico e administrativo;

7.2.2. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do contrato ird apurar o resultado
das avaliagBes da execuc¢do do objeto e, se for o caso, a andlise do desempenho e qualidade da prestacao dos servigcos realizados em
consonancia com os indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada,
registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.2.2.1. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do Ultimo;

7.2.2.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugdo ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo ndo
atestar a Ultima e/ou Unica medicdo de servicos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisoério;

7.2.2.3. A fiscalizagdo ndo efetuara o ateste da Ultima e/ou Unica medigdo de servicos até que sejam sanadas todas as eventuais
pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisorio;

7.2.2.4. O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos os testes de campo e a entrega dos
Manuais e Instrucdes exigiveis;

7.2.2.5. Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagfes constantes neste Termo
de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicacéo das penalidades;

7.2.3. Quando a fiscalizacao for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro, a analise e a conclusdo
acerca das ocorréncias na execucao do contrato, em relacdo a fiscalizagdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.2.4. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 03 (trés) dias, contados do recebimento provisério, pelo gestor do contrato
ou comissado designada pela autoridade competente, apo6s a verificagcdo da qualidade e quantidade do servico e consequente aceitagdo
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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7.2.4.1. Emitir documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obriga¢cdes assumidas pelo contratado, com meng¢do ao seu desempenho na execucdo contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obriga¢8es, conforme regulamento;

7.2.4.2. Realizar a andlise dos relatérios e de toda a documentacdo apresentada pela fiscalizagédo e, caso haja irregularidades que
impecam a liquidagéo e o pagamento da despesa, indicar as cldusulas contratuais pertinentes, solicitando a Contratada, por escrito, as
respectivas corregoes;

7.2.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base nos relatérios e documentagées
apresentadas;

7.2.4.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalizagéo;

7.2.4.5. Enviar a documentacao pertinente ao setor de contratos para a formalizacéo dos procedimentos de liquidacdo e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestao;

7.2.5. No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto & dimenséo, qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do
art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da execugdo
do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento.

7.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugéo, pelo Contratado, de inconsisténcias verificadas na execugao
do objeto ou no instrumento de cobranga.

7.2.7. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca do servico nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execucéo do contrato.

7.3. Liquidacao:

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correra o prazo de 10 (dez) dias Uteis para fins de liquidacéo, na forma desta secéo, prorrogaveis
por igual periodo.

7.3.2. O prazo de que trata o subitem anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogagéo, nos casos de
contratacdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.3.3. Para fins de liquidacéo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os elementos necessarios
e essenciais do documento, tais como:

7.3.3.1. o prazo de validade;

7.3.3.2. a data da emissao;

7.3.3.3. os dados do contrato e do 6rgéo ou entidade contratante;
7.3.3.4. o periodo respectivo de execugdo do contrato;

7.3.3.5. o valor a pagar; e

7.3.3.6. eventual destaque do valor de retencdes tributarias cabiveis.

7.3.4. Havendo erro na apresentagéo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeg¢a a liquidacéo da despesa, esta ficara sobrestada
até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apés a comprovagado da regularizagdo da situagdo, sem
6nus ao Contratante.

7.3.5. A Nota Fiscal/Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacdo da regularidade fiscal, social e trabalhista,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletronicos oficiais ou a documentacdo mencionada no art. 68 da Lei n°® 14.133/2021.

7.3.6. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para verificar a manutengcdo das condi¢cdes de habilitacdo exigidas no
procedimento de contratagdo, bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS e ao Cadastro
Nacional de Empresas Punidas — CNEP para identificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitacdo, no ambito do 6rgdo ou
entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

7.3.7. Constatando-se a situacao de irregularidade do Contratado, sera providenciada sua notificacéo, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, a critério do Contratante.
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7.3.8. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverd comunicar aos 06rgaos
responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do Contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.3.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisdo contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado o contraditério e a ampla defesa.

7.3.10. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela rescisao do
contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagao junto ao SICAF.

7.4. Prazo de pagamento:
7.4.1. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis contados da finalizacao da liquidagéo da despesa.

7.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante aplicagcdo do indice atual de corregdo monetaria.

7.5. Forma de pagamento:

7.5.1. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo
Contratado.

7.5.1.1. O Contratado assumira os custos decorrentes da transferéncia de valores caso indique conta bancaria que ndo seja da Caixa
Econdmica Federal — CEF.

7.5.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento.
7.5.3. Quando do pagamento, seré efetuada a retencéo tributaria prevista na legislagéo aplicavel.

7.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte, quando da realizagao do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislacéo vigente.

7.5.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, ndo sofrera a
retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, 0 pagamento ficard condicionado a
apresentacdo de comprovacéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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8. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
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8.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o fornecedor que:
8.1.1. Der causa a inexecucdo parcial do contrato de fornecimento de acesso a internet mével durante o evento;

8.1.2. Der causa a inexecucgao parcial do contrato de fornecimento de internet mével que cause grave dano a Administracao, ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Der causa a inexecucao total do contrato de fornecimento de internet moével;
8.1.4. Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame;
8.1.5. Nao mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. Nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentacdo exigida para a contratacdo, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execucao do servico de internet mével, sem motivo justificado;

8.1.8. Apresentar declaracdo ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar declaracdo falsa durante a dispensa
eletronica ou a execucao do contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletr6nica ou praticar ato fraudulento na execuc¢éo do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2.Serao aplicadas ao responsavel pelas infracdes administrativas acima descritas as seguintes sancoes:

8.2.1. Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecucao parcial do contrato de fornecimento de internet mével, sempre
que nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 8.1.2 a 8.1.7, sempre que nao se
justificar a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, 84°, da Lei n° 14.133, de 2021);

8.2.3. Declaracao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 8.1.8 a 8.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, 85°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.3. Multa

8.3.1.Seréa aplicada multa em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento), incidente sobre o valor do
contrato, a ser recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias uteis, contado da comunicacao oficial.

8.3.2. Para as infracdes previstas nos subitens 8.1.1 a 8.1.7, a multa sera de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por
cento) do valor do contrato.

8.3.3. Para as infragcdes previstas nos subitens 8.1.8 a 8.1.12, a multa sera de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato.

8.4. A aplicagdo das sancOes previstas neste Termo de Referéncia ndao exclui a obrigacdo de reparacdo integral do dano
causado a Administracao Publica do Estado de Alagoas (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.5. As sancdes previstas poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.5.1. Antes da aplicacdo da multa, sera assegurado ao interessado o direito a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias uteis
(art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021).

8.5.2. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
Administracao ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada ou cobrada judicialmente, na forma da lei
(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.5.3. Previamente ao encaminhamento para cobranca judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no prazo
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maximo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento da comunicac¢éo enviada pela autoridade competente.

8.6. A aplicacdo das sancdes sera realizada em processo administrativo, assegurados o contraditério e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto no art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021.

8.7. Na aplicacdo das sancdes serao considerados, nos termos do art. 156, §1°, da Lei n°® 14.133, de 2021:
8.7.1. A natureza e a gravidade da infracao;

8.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.7.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.7.4. Os danos causados a Administracao Publica;

8.7.5. A implantacao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, quando aplicavel.

8.8. Os atos previstos como infragcdes administrativas ou tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

8.9. A personalidade juridica podera ser desconsiderada nos casos previstos no art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021, observados o
contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.

8.10. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicacdo da sanc¢ao, informar e
manter atualizados os dados relativos as sancdes aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, nos termos do art. 161
da Lei n° 14.133, de 2021.

8.11. As sanc¢les de impedimento de licitar e contratar e de declaracdao de inidoneidade sdao passiveis de reabilitacao, nos
termos do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.
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9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUCAO

9.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de dispensa de licitagao, com fundamento na
hipétese do art. 75, inciso Il, da Lei n° 14.133, de 2021, que culminara com a selecdo da proposta de menor preco por item.

9.2. Regime de Execucéo:

9.2.1. O regime de execucdo do contrato sera empreitada por preco global.

9.3. Exigéncias de habilitacao:

9.3.1. Previamente a celebracdo do contrato, a Administracdo verificard o eventual descumprimento das condicdes para
contratacdo, especialmente quanto a existéncia de sancdo que impeca o fornecedor de contratar com o Poder Publico, mediante
consulta ao SICAF, CEIS e CNEP.

9.3.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa interessada e de seu s6cio majoritario, por forca do artigo
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as san¢glGes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade
administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja s6cio
majoritario.

9.3.3. Caso conste ha Consulta de Situacdo do interessado a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

9.3.4. A tentativa de burla sera analisada por meio da verificagdo de vinculos societarios, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.3.5. O interessado sera previamente convocado para manifestacdo antes de eventual negativa de contratagao.

9.3.6. Caso atendidas as condicdes para contratacdo, a habilitacdo do fornecedor sera verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

9.3.7. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentacdo constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administracao, a respectiva documentacao atualizada.

9.3.8. Nao serdo aceitos documentos de habilitacdo com indicacdo de CNPJICPF diferentes, salvo nos casos legalmente
permitidos.

9.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos
os documentos deverdao estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso
daqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.3.10. Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de niimeros de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagcao do recolhimento dessas contribuices.

9.3.11. Para fins de contratacao, o fornecedor devera comprovar os requisitos de habilitacao juridica, fiscal, social, trabalhista e
técnica, conforme disposto a seguir.

9.4. Habilitacado juridica:
9.4.1. Empresério individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.4.2. Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitagao ficara
condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio correspondente;

9.4.3. Sociedade empreséaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscri¢do do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.4.4. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera
considerada como sua sede, conforme Instru¢cdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020;

9.4.5. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatdrio de seus administradores;
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9.4.6. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da
sociedade simples ou empresaéria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas
Mercantis onde opera, com averbacéo no Registro onde tem sede a matriz;

9.4.7. Agricultor familiar: Declaracdo de Aptiddo ao Pronaf — DAP ou DAP-P vdlida, ou, ainda, outros documentos definidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrario;

9.4.8. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEIl, que comprove a qualificagdo como produtor rural pessoa fisica,
nos termos da Instrugdo Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009;

9.4.9. Os documentos deveréo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da consolidagéo respectiva.

9.5. Habilitacdo fiscal, social e trabalhista
9.5.1. Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

9.5.4. Declaragéo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da Constitui¢ao;

9.5.5.Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacédo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de
1° de maio de 1943;

9.5.6. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes municipal ou distrital, se houver, relativo ao domicilio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo
exercicio contrata;

9.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, devera comprovar tal
condi¢cdo mediante a apresentacdo de certiddo ou declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislagéo de regéncia.

9.5.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.6. Qualificacéo técnica:

9.6.1. Para fins de qualificacdo técnica, devera ser apresentado 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa
juridica de direito publico ou privado, que comprove a prestacao anterior de servicos compativeis ou semelhantes ao objeto
desta contratacdo, tais como fornecimento de acesso a internet, conectividade de dados ou suporte técnico, inclusive em
eventos.

9.6.2. O atestado de capacidade técnica ndo estara sujeito a exigéncia de quantitativos minimos, valores, prazos especificos,
exclusividade de contratante publico ou localizacdo geografica, devendo apenas demonstrar a aptiddo do fornecedor para a
execucdo do objeto.

9.6.3. O documento podera ser apresentado na forma de:

a) atestado simples de capacidade técnica; ou
b) declaracado emitida pelo contratante anterior que comprove a execucao satisfatéria de servicos similares.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

10.1. O custo estimado total da contratacdo é de R$ 6.380,01 (seis mil trezentos e oitenta reais e um centavo)

11. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no Orcamento Geral do
Estado deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada:

Gestdo/Unidade: 540573;

Fonte de Recurso: 0500 - Recursos n&o Vinculados a Fundos;

Programa de Trabalho: 14.122.0004.2001 - Manutenc&o das Atividades do Orgé&o;
Elemento de Despesa: 3390-39- Outros Servigos Terceiros - P. Juridica;

Plano Interno: 210 - Todo Estado.

SARE R

11.2. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada apds aprovagdo da Lei Orcamentaria respectiva e
liberacdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSICOES FINAIS

12.1. Atesto, sob a minha responsabilidade, que o contetido do Termo de Referéncia se limita a0 minimo imprescindivel a satisfagdo do interesse
publico, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes no mercado, ndo consignando marca ou caracteristica, especificagdo ou exigéncia
exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecesséaria que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competicéo ou a realizagdo do
objeto contratual.

Macei6 (AL), em 04 de marco de 2026.

13. ANEXO1I

ANEXO | MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO (...) N° (...)/(20..), QUE ENTRE S|
CELEBRAM O(A) (..ESTADO DE ALAGOAS, POR

INTERMEDIO DA(0)(...ORGAO...),/AUTARQUIA
/IFUNDACAO...) E A EMPRESA (...), PARA A PRESTACAO DE
SERVICOS.

CONTRATANTE: O(A) (...Estado de Alagoas, por intermédio da(o) (...6rgdo...),/Autarquia/Fundagdo...), inscrita
(0) no CNPJ sob 0 n° (...) e com sede na (...endereco...), representado(a) pelo (...cargo do ordenador de
despesas...), Sr. (...nome...), nomeado pelo(a)(...Decreto/Portaria...)n° (...), de (...) de (...) de 20(...), publicado(a)
no DOE/AL de(...) de(...) de 20(...), portador da matriculafuncional n°(...);

CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o n° (...),com sede na (...endereco...) e com 0
seguinte endereco eletrénico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de
acordo com a representacdo legal que Ihe é outorgada por (...procuracéo/contrato social/estatuto social...), inscrito
no CPFsob on°(...);
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Os CONTRATANTES, em observéancia as disposicoes da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e aos preceitos de
direito publico, aplicados, supletivamente, os principios da teoria gera dos contratos e as disposi¢les de direito
privado, inclusive Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Cdédigo de Defesa do Consumidor, celebram o
presente contrato, decorrente do processo administrativo n° (...), e da (Dispensa de Licitagcao/lnexigibilidade de
licitagdo) fundamentada no (...indicar dispositivo legal...), mediante as clusulas e condi¢des a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA —OBJETO

1. O objeto do contrato € a contratacdo do(s) servico(s) de (...), conforme especificacfes e quantitativos
estabel ecidos no Termo de Referéncia.

2. Objeto da contratagéo:

Vaor
unitario
Unidade de (R3) ou

Item | Especificagdo | CATSER . Quantidade | Percentual Valor Total
Medida de

Desconto
(%)

() () () () () () ()

(..) () () () () () (..)

1. O Termo de Referéncia que embasou a contratacao;
2. A Autorizagdo de Contratagcdo Direta e/ou 0 Aviso de Dispensa Eletronica, caso existentes;
3. A Proposta do Contratado; e
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLAUSULA SEGUNDA —VIGENCIA E PRORROGAGAO
1. A contratac8o tem prazo de vigéncia até (...31 de dezembro do corrente exercicio financeiro...),
contado da sua divulgacdo no Portal Naciona de Contratagdes Publicas — PNCP, naformado art. 105
dalLei n° 14.133, de 2021.
1. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
guando o objeto ndo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias
cabiveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.

1. O prazo de vigéncia da contratacdo é de (...maximo de 5 anos...), contado da sua divulgacdo no Portal
Nacional de Contratacdes Publicas — PNCP, prorrogavel por até 10 anos, naforma dos arts. 106 e 107
dalei n°14.133, de 2021.

1. A prorrogacdo de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de
gue as condicdes e 0s precos permanecem vantgjosos para a Administracdo, permitida a
negociagao com o Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestacdo dos servicos tem
natureza continuada;
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2. Sgjajuntado relatdrio que discorra sobre a execucdo do contrato, com informagdes de que
0s servicos tenham sido prestados regularmente;

3. Sgjajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém interesse
na realizagdo do servico;

4. Hajamanifestacdo expressa do contratado informando o interesse na prorrogagao;

5. Seja comprovado que o contratado mantém as condigdes iniciais de habilitacéo.

. O contratado ndo tem direito subjetivo a prorrogacdo contratual .

. A prorrogacdo de contrato devera ser promovida mediante celebracdo de termo aditivo.

. Nas eventuais prorrogagdes contratuais, 0s custos ndo renovaveis ja pagos ou amortizados ao longo
do primeiro periodo de vigéncia da contratacao deverdo ser reduzidos ou eliminados como condicéo
para arenovacéo.

5. O contrato ndo podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sancdes de

declaracéo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as
abrangéncias de aplicacéo.

A W N

1. O prazo de vigéncia da contratacdo € de (...maximo de 1 ano da ocorréncia da emergéncia ou
calamidade...), contado da sua assinatura, improrrogéavel, naformado art. 75, VIII, daLei n° 14.133,
de 2021.
3. CLAUSULA TERCEIRA —MODELOSDE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS
1. O regime de execucdo contratual, os modelos de gestdo e de execugdo, assim como 0S prazos e
condicdes de conclusdo, entrega, observacdo e recebimento do objeto constam no Termo de
Referéncia, anexo a este Contrato.
4. CLAUSULA QUARTA —SUBCONTRATACAO
1. Néo serd admitida a subcontratacéo do objeto contratual.

1. E admitida a subcontratacZo parcial do objeto, até o limite de (...)% (... por cento) do valor total do
contrato, nas seguintes condi¢oes:
1. E vedada a subcontratagio completa ou da parcela principal da obrigagdo, aqual consiste em:
1 (..);
2. (..);
2. Poderdo ser subcontratadas as seguintes parcel as do objeto:
1. (...);
2. (..);
3. Quanto a subcontratacdo, sGo necessarias ainda as seguintes especificacdes técnicas:
1 (..);
2. (..);
4. Em qualquer hipotese de subcontratacdo, permanece a responsabilidade integral do Contratado
pela perfeita execucdo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisio e CLAUSULA SEXTA —
PAGAMENTO

1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condicoes a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.
7. CLAUSULA SETIMA —REAJUSTE
1. Os precos inicialmente contratados sdo fixos e irregjustéveis no prazo de 1 (um) ano contado da data
do orgamento estimado, em (.../.../....).
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. ApGs o interregno de um 1 (ano), e independentemente de pedido do Contratado, 0s precos iniciais

serdo regustados, mediante a aplicacdo, pelo Contratante, do indice (...indicar indice...),
exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas apos a ocorréncia da anualidade.

. Nos regjustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos

efeitos financeiros do Ultimo regjuste.

. No caso de atraso ou ndo divulgacdo do(s) indice (s) de regjustamento, o Contratante pagara ao

Contratado a importancia calculada pela dltima variacdo conhecida, liquidando a diferenca
correspondente t&o logo sgja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

. Nas aferi¢des finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para regjuste seré(do), obrigatoriamente, o(s) definitivo

(9).

. Caso 0o(s) indice(s) estabelecido(s) para regjustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pelalegislacdo entdo em vigor.

. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para

regjustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8. O regjuste serarealizado por apostilamento.
8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOESDO CONTRATANTE
1. S80 obrigacdes do Contratante:

1. exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e Seus anexos,

2. receber 0 objeto no prazo e condicdes estabel ecidas no Termo de Referéncia;

3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrecdes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas
expensas,

4. acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigagcdes pelo
Contratado;

5. comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da execugdo
do objeto, para efeito de liquidacéo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugao
do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade;

6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execugdo do objeto, no prazo,
forma e condicdes estabel ecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia;

7. aplicar ao Contratado as sangdes previstas nalei e neste Contrato;

8. cientificar o érgdo de representacdo judicial do Contratante para ado¢do das medidas cabiveis
guando do descumprimento de obrigacdes pelo Contratado;

9. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos
pelo Contratado no prazo maximo de (...indicar prazo...);

10. explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacdes e reclamacdes rel acionadas a execucéo
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execugdo do gjuste;

1. Concluida a instrucdo do requerimento, a Administragdo terd o prazo de (...indicar
prazo...) paradecidir, admitida a prorrogacéo motivada por igual periodo.

11. notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuracéo
de descumprimento de clausulas contratuais, quando for o caso;

12. comunicar o Contratado na hipétese de posterior ateracéo do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, 83°, daLei n°14.133, de 2021;

2. A Administracdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados a execucdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO
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1. O Contratado deverd cumprir todas as obrigacBes constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucéo
do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas:

1.

10.

11.

12.

13.

manter preposto aceito pela Administracdo no local da obra ou do servico para representé-lo na
execucao do contrato;
1. A indicagdo ou a manutencdo do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgéo ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercicio da atividade.

. atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informacéo por eles solicitados;

. dlocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as
recomendacdes de boa técnica e alegislagdo de regéncia;

. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servi¢os nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecdes resultantes da execucao ou dos materiais empregados;

. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucdo do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado a Administragcdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizacdo ou o acompanhamento da execucdo contratual pelo Contratante, que ficara
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos,

. Ndo contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do art. 48, paragrafo Unico, daLe n° 14.133, de 2021;

. quando n&o for possivel a verificacdo da regularidade no SICAF, a empresa contratada devera

entregar ao setor responsavel pela fiscalizagcdo do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao
da prestacdo dos servicos, os seguintes documentos. 1) prova de regularidade relativa a
Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uni&o;
3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicilio ou sede do Contratado;4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas— CNDT;

. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacfes previstas em Acordo, Convencdo, Dissidio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigacOes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributérias e as demais previstas em legislagéo
especifica, cujainadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao Contratante;

. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia

anormal ou acidente que se verifigue no local dos servigos,

prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes 0 acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos a execucdo do empreendimento;

paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros;

promover a guarda, manutencéo e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessario a execucao do objeto, durante a vigéncia do contrato;

conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacéo pertinente, cumprindo as
determinagbes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas
mel hores condicdes de seguranca, higiene e discipling;
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14. submeter previamente, por escrito, a0 Contratante, para andlise e aprovagdo, quaisquer
mudancas nos métodos executivos que fujam as especificacbes do memorial descritivo ou
instrumento congénere;

15. N80 permitir a utilizagéo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condicéo
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizacdo do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

16. manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas,
todas as condic¢des exigidas para habilitacéo e qualificagdo na contratacdo direta;

17. cumprir, durante todo o periodo de execucdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem
COmo as reservas de cargos previstas nalegislacéo;

1. A contratag@o de aprendizes devera atender, prioritariamente, aos adolescentes com idade
entre quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto Federal n° 9.579, de 22
de novembro de 2018.

18. comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com aindicacdo dos empregados que preencheram as referidas vagas;

19. guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

20. arcar com 0 Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatorio
para o atendimento do objeto da contratacdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, 11, d, daLei n°14.133, de 2021,

21. cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguranca do Contratante;

22. realizar 0s servicos de manutencdo e assisténcia técnica no(s) seguinte(s) local(is):(...inserir
endereco(s)...);

1. O técnico deverd se deslocar ao local da reparticdo, salvo se o Contratado tiver unidade
de prestacéo de servicos em distancia de (....) (...inserir distancia conforme avaliagdo
técnica...) do local demandado.

23. realizar a transicdo contratual com transferéncia de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informagdes, podendo exigir, inclusive, a capacitacéo dos técnicos
do Contratante ou da nova empresa que continuard a execucao dos servicos,

1. Ceder a0 Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
podera ser livremente utilizado e/ou aterado em outras ocasides, sem necessidade de
nova autorizagao do Contratado.

2. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caréter tecnol 6gico,
insuscetivel de privilégio, a cessdo dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informag&o pertinentes a
tecnologia de concepgdo, desenvolvimento, fixacdo em suporte fisico de qualquer
natureza e aplicacdo da obra.

10. CLAUSULA DECIMA —OBRIGACOES PERTINENTESA LGPD

1. As partes deverdo cumprir aLei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em raz&o do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentacdo da proposta no procedimento de contrataco,
independentemente de declaracéo ou de aceitacdo expressa.

2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° daLGPD.

3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em Lei.

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria -Geral da Unido

Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Licitagdo e Contratagdo Direta - Lei n° 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gesto e Inovagdo 20 de 27
Identidade visual pela Secretaria de Gestdo e Inovagao

Atualizagdo: DEZ/2025



N

. A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os contratos de
suboperacdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado elimin&-los,
com excegdo das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentacdo para fins de comprovacdo do cumprimento de obrigacdes legais ou
contratual's e somente enquanto n&o prescritas essas obrigagoes.

6. E dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.

8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovacéo formulados.

9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente,
quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastredavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagcdo, em caso de eventuais omissoes,
desvios ou abusos.

1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de
garantir areutilizaco desses dados pela Administracgo nas hipéteses previstas na LGPD.

11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
guando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinifes técnicas ou
recomendacdes, editadas naformadaLGPD.

12. Os contratos e convénios de que trata o 8 1° do art. 26 da LGPD deverdo ser comunicados a
autoridade nacional.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA —GARANTIA DE EXECUCAO

1. N&o havera exigéncia de garantia contratual da execucéo.

Oou
1. A contratagdo conta com garantia de execucao, nos moldes do art. 96 da Lel n° 14.133, de 2021 em
valor correspondente a(...) % (... por cento) do valor (...inicial/anual...) do contrato.
Oou
1. A contratacdo conta com garantia de execucdo do contrato, nos moldes do art. 96 combinado com art.
101, ambos da Lei n°® 14.133, de 2021 em valor correspondente a (...)% (... por cento) do valor (...
inicial/anual...) do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o Contratado sera
depositério:
1. (...indicar bem 1...): R$ (...) (...valor por extenso...);
2. (...indicar bem 2...): R$ (...) (...valor por extenso...);
3. TOTAL: R$(...) (...valor por extenso...).
Oou

1. O Contratado apresentara, no prazo maximo de (...) dias, prorrogaveis por igua periodo, a critério do
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestacéo de garantia, podendo optar
por caucdo em dinheiro ou titulos da divida publica ou, ainda, pela fianca bancaria, em valor
correspondente a(...)% (... por cento) do valor (...inicial/anual...) do contrato.
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1. O Contratado apresentara, no prazo maximo de (...) dias, prorrogaveis por igual periodo, a critério do
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestacéo de garantia, podendo optar
por caucdo em dinheiro ou titulos da divida publica ou, ainda, pela fianca bancaria, em valor
correspondente a (...)% (... por cento) do valor (...inicial/anual...) do contrato, acrescido do valor dos
bens abaixo arrolados, dos quais o Contratado sera depositério:

1. (...indicar bem1...): R$(...) (...valor por extenso...);
2. (...indicar bem 2 ...): R$ (...) (...valor por extenso...);
3. TOTAL:R$(...) (...valor por extenso...).

2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apolice devera ter validade durante a execucéo do
contrato e por 3 (trés) meses apo6s o término da vigéncia contratual, e permanecera em vigor mesmo
gue o Contratado n&o pague o prémio nas datas convencionadas.

1. A apolice do seguro garantia deverd acompanhar as modificacOes referentes a vigéncia do
contrato principal mediante a emissio do respectivo endosso pela seguradora

2. Sera permitida a substituicdo da apolice de seguro-garantia na data de renovacdo ou de
aniversario, desde que mantidas as condi¢des e coberturas da apdlice vigente e nenhum periodo
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.4 deste contrato.

3. Na hipétese de suspensdo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administracéo, o Contratado
ficara desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apdlice de seguro até a ordem de reinicio da
execucao ou o adimplemento pela Administragéo.

4. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

1. prejuizos advindos do ndo cumprimento do objeto do contrato e do ndo adimplemento das
demais obrigacOes nele previstas;

2. multas moratérias e punitivas aplicadas pela Administracdo ao Contratado; e

3. obrigacdes trabalhistas e previdenci&rias de qualquer natureza e para com o FGTS, nédo
adimplidas pelo Contratado, quando couber.

5. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos indicados no
subitem anterior, observada a legislacdo que rege a matéria.

6. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do Contratante, em conta especifica no(a) (...
indicar banco oficial...), com correcdo monetaria.

7. Caso a opcdo seja por utilizar titulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagdo e de custddia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econdmicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

8. No caso de garantia na modalidade de fianga bancéria, devera ser emitida por banco ou institui¢céo
financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e devera constar
expressa renuincia do fiador aos beneficios do art. 827 do Cédigo Civil.

9. No caso de alteragdo do valor do contrato, ou prorrogacdo de sua vigéncia, a garantia devera ser
gustada a nova situacdo ou renovada, seguindo os mesmos parametros utilizados quando da
contratacao.

10. Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigacdo, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposicéo no prazo maximo de (...) dias, contados da data
em que for notificada.

11. O Contratante executara a garantia naforma prevista na legislacéo que rege a matéria.

1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado devera ser notificado pelo Contratante quanto
a0 inicio de processo administrativo para apuracdo de descumprimento de clausulas contratuais.

2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigéncia da apolice,
sua caracterizacdo e comunicacdo poderdo ocorrer fora desta vigéncia, ndo caracterizando fato
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gue justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados 0s prazos prescricionais aplicados
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

12. Extinguir-se-a a garantia com a devolucéo da apdlice, carta fian¢a ou autorizagdo para o levantamento
de importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaracdo do
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as clausulas do
contrato.

13. A garantia somente sera liberada ou restituida apés a fiel execucdo do contrato ou apds a sua extingao
por culpa exclusiva da Administracéo e, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente.

14. O garantidor ndo € parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o
objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sangdes ao Contratado.

15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA —INFRACOESE SANCOESADMINISTRATIVAS
1. Comete infragdo administrativa, nostermos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

1. der causa ainexecucgdo parcial do contrato;

2. der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo ou ao
funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo;

3. der causa ainexecucdo total do contrato;

4. ensgjar o retardamento da execucéo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo
justificado;

5. apresentar documentacédo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a dispensa eletronica ou a
execucao do contrato;

6. praticar ato fraudulento na execucéo do contrato;

7. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° daLei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

2. Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes sancoes:

1. Adverténcia, quando o Contratado der causa & inexecugdo parcial do contrato, sempre que ndo
sejustificar aimposic¢éo de penalidade mais grave (art. 156, 82°, daLel n° 14.133, de 2021);

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
12.1.2 a 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que ndo se justificar a imposi¢céo de
penalidade mais grave (art. 156, 84°, daLei n° 14.133, de 2021);

3. Declaracéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos subitens 12.1.2 a
12.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiqguem a imposi¢éo de penalidade mais grave
(art. 156, 85° daLei n°14.133, de 2021);

4. Multa:

1. moratéria de (...)%(... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de(...) dias;

2. moratoria de (...)% (... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o maximo de (...)% (... por cento) pela inobservancia do prazo fixado para
apresentacdo, suplementacéo ou reposicao da garantia;

1. O atraso superior a (...) dias autoriza a Administracdo a promover a rescisdo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,
conforme dispde o inciso | do art. 137 daLei n. 14.133, de 2021.

3. compensatéria, para as infracfes previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.4, de (...0,5% (cinco
décimos por cento)...) a(...15% (quinze por cento)...) do valor do Contrato;

4. compensatéria, para as infragdes previstas nos itens 12.1.5 a 12.1.8, de (...15% (quinze
por cento)...) a(...30% (trinta por cento)...) do valor do Contrato
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3. A aplicagdo das sancBes previstas neste Contrato ndo exclui, em hip6tese alguma, a obrigacéo de

10.

reparacdo integral do dano causado a Contratante (art. 156, 89°, daLe n° 14.133, de 2021).

. Todas as sang0es previstas neste Contrato poderéo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, 8§7°, daLe n°14.133, de 2021).

1. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
Uteis, contado da data de suaintimacdo (art. 157, daLei n® 14.133, de 2021).

2. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca
serd descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, 88° da Lei n°
14.133, de 2021).

3. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no prazo maximo de (...) dias, a contar da data do recebimento da
comunicacao enviada pela autoridade competente.

. A aplicacdo das sancOes redlizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parégrafos do art. 158
daLe n°14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracéo
de inidoneidade para licitar ou contratar.

. Naaplicagéo das sangdes serdo considerados (art. 156, 81°, daLei n° 14.133, de 2021):

1. anatureza e agravidade da infracdo cometida;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstancias agravantes ou atenuantes,

4. 0s danos que dela provierem para o Contratante; e

5. a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagBes dos 6rgaos de controle.

. Os atos previstos como infragcbes administrativas na Lel n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitacOes e contratos da Administracéo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lel n° 12.846, de 2013, seréo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n°® 14.133, de
2021).

. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito parafacilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica
serdo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administracdo, a pessoa juridica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relacdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos 0s casos, 0 contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de andlise juridica prévia (art. 160 daLei n° 14.133, de 2021).

. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicacdo da

sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no CEIS e no CNEP, instituidos no &mbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei
n° 14.133, de 2021).

As sangOes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar
s80 passivels de reabilitacdo naformado art. 163 daLei n° 14.133, de 2021.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA —EXTINCAO CONTRATUAL

1.

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigacOes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado paratanto.

1. Se as obrigagdes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a
conclusdo do objeto, caso em que devera a Administragcdo providenciar a readequacdo do
cronograma fixado para o contrato.

2. Quando a ndo conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:
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1. ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangbes
administrativas; e

2. poderd a Administrac8o optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execugdo contratual .

1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou ndo as obrigacdes de ambas as partes contratantes.

1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6énus para o Contratante, quando
esta ndo dispuser de créditos orcamentarios para sua continuidade ou quando entender que o
contrato ndo mais |he oferece vantagem.

2. A extingdo nesta hipotese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde que haja a
notificacdo do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedéncia daquele dia.

3. Caso a notificagao da n&o-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingéo contratual ocorrera apés 2 (dois) meses da
data da comunicacao.

1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da
Lei n.° 14.133, de 2021, independentemente de terem sido cumpridas ou ndo as obrigagdes de ambas
as partes Contratantes.

2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagcdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

1. Nesta hipétese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 damesmalLei.
2. A alteragdo social ou modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara
rescisao se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1. Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado
termo aditivo para alteracdo subjetiva.

3. O termo de extin¢do, sempre que possivel, sera precedido:

1. balanco dos eventos contratuai s ja cumpridos ou parcia mente cumpridos;
2. relacdo dos pagamentos ja ef etuados e ainda devidos,
3. indenizagOes e multas.

4. A extincdo do contrato ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-
financeiro, hipGtese em gue sera concedida indenizagéo por meio de termo indenizatdrio.

5. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgéo ou entidade contratante
ou com agente publico que tenha desempenhado funcéo na licitacdo ou atue na fiscalizagdo ou na
gestéo do contrato, ou que deles sgja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, daLei n.° 14.133, de 2021).

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA —ALTERAGCOES

1. Eventuais alteragfes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°® 14.133,
de 2021.

2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condic¢des contratuais, 0s acréscimos ou supressoes
gue se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
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3. As ateragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de termo aditivo, submetido a
prévia aprovacdo da consultoriajuridica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipacdo de seus efeitos, hipotese em que a formalizacdo do aditivo devera ocorrer no prazo
maximo de 1 (um) més (art. 132 daLei n° 14.133, de 2021).

4. Registros que ndo caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebracéo de termo aditivo, naformado art. 136 daLe n° 14.133, de 2021.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA —ADEQUACAO ORCAMENTARIA
1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos consignados
no Orgamento Geral do Estado deste exercicio, na dotac&o abaixo discriminada:
1. Gestédo/Unidade: (...);
2. Fonte de Recurso: (...);
3. Programa de Trabalho: (...);
4. Elemento de Despesa: (...);
5. Plano Interno: (...).

2. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovacdo da Lei

Orcamentaria respectiva e liberacéo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
16. CLAUSULA DECIMA SEXTA —CASOSOMISSOS

1. Os casos omissos serdo decididos pelo Contratante, segundo as disposi¢des contidas naLei n° 14.133,
de 2021 e demais normas aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Le n°
8.078, de 1990 — Cdédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA —PUBLICACAO
1. Incumbira ao Contratante providenciar a publicaco deste instrumento no PNCP.
18. CLAUSULA DECIMA OITAVA —FORO

1. Fica eleito o foro da comarca de Maceid, Alagoas, para dirimir os litigios que decorrerem da
execucao deste Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §81°, da
Lei n°14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igua teor e forma, o
qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pel os Contratantes.

Macei6 (AL), em (...) de(...) de (...).

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHA CPF N°
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TESTEMUNHA CPF N°

14. ANEXO II
ANEXO 1l
TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIA[A1]
Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que esta ciente e concorda com as disposicdes e obrigagbes
previstas no Edital OU Aviso de Contratagdo Direta, no Termo de Referéncia e nos demais anexos a que se refere o Pregdo/Concorréncia
/Dispensa Eletrénica n°........... /20....... , bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das

informacdes e documentos apresentados durante o processo de contratacao.

Local-UF, ........ (o [T de 20.... .

(Nome e Cargo do Representante Legal)

15. Responsaveis

Todas as assinaturas eletrénicas seguem o horério oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de
2020.

DANIEL SAMPAIO TORRES

Autoridade competente

WELLIDA VIRGINIA DA SILVA

Responsavel pela contratagdo direta

GABRIELA LEAL MESSIAS OLIVEIRA

Responsavel pela contratacdo direta

1Y
t“? Assinou eletronicamente em 04/03/2026 as 15:11:53.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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	2.1.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a adequada realização do Feirão de Negociação de Dívidas, promovido pelo Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado 
	2.1.2. Entre os dias 25 a 27 de março de 2026, o PROCON/AL realizará o referido Feirão, evento que reúne, em um mesmo espaço, instituições financeiras, empresas credoras e concessionárias de serviços 
	2.1.3. Para a execução do evento, mostra-se imprescindível a disponibilização de infraestrutura adequada de Tecnologia da Informação, especialmente no que se refere ao serviço de acesso à internet, um
	2.1.4. Ressalta-se que a ausência, indisponibilidade ou instabilidade do serviço de internet inviabiliza a realização das negociações, comprometendo o atendimento ao público, a formalização dos acordo
	2.1.5. Dessa forma, o serviço de acesso à internet configura-se como serviço essencial e estratégico para o Feirão de Negociação de Dívidas, sendo indispensável para garantir a agilidade, a segurança 
	2.1.6. Faz-se necessário, portanto, contratar empresa especializada que assegure a plena disponibilidade do serviço, com qualidade, estabilidade e suporte técnico contínuo durante todo o período de re
	2.2.O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual – PCA 2026, conforme detalhamento a seguir:
	2.2.1.Serviço: Fornecimento de serviço de acesso à internet contendo material, equipamentos, instalação e técnico imediato para suporte.
	2.2.2. Área requisitante: Gerência de Atendimento, Orientação e Conciliação.


	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
	3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico deste Termo de Referência.
	3.2. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de acesso à internet de alta qualidade, em caráter temporário, destinado a atender às necessidades 
	3.3. O 2º Feirão de Negociação de Dívidas é evento de grande relevância social, que reúne, em um mesmo espaço físico, consumidores, instituições financeiras, empresas credoras e concessionárias de ser
	3.4. Para a adequada realização do evento, faz-se necessária a disponibilização de serviço de acesso à internet estável, seguro e com capacidade compatível com o volume de acessos simultâneos, garanti
	3.5. A solução contempla a disponibilização de link dedicado de internet, com velocidade compatível com a demanda do evento, incluindo todos os recursos técnicos, equipamentos e configurações necessár
	3.6. Ressalta-se que o PROCON/AL não dispõe, em seu quadro próprio, de estrutura técnica e operacional suficiente para prover, de forma autônoma e temporária, serviço de conectividade com as caracterí
	3.7. Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se a solução mais adequada, eficiente e economicamente viável, uma vez que permite atender a uma demanda pontual e sazonal, sem a necess

	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
	4.1.1. Sustentabilidade
	4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

	4.1.2. Indicação de marcas ou modelos:
	4.1.2.1. Não há exclusão de marcas, mas na presente aquisição serão admitidas aquelas que atendam às características e modelos de acordo com as especificações contidas na tabela deste Termo de Referên

	4.1.3. Subcontratação:
	4.1.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

	4.1.4. Garantia da contratação:
	4.1.4.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em razão da baixa complexidade do objeto e do valor da contratação.

	4.2. Requisitos técnicos mínimos do serviço
	4.2.1. O serviço de acesso à internet deverá possuir qualidade, estabilidade e capacidade compatíveis com a demanda do Feirão de Negociação de Dívidas, considerando o volume de acessos simultâneos nec
	4.2.2. A conexão deverá ser disponibilizada por meio de link dedicado, com velocidade mínima de 500 Mbps, garantindo desempenho adequado para acesso simultâneo aos sistemas das instituições participan
	4.2.3. O serviço deverá apresentar disponibilidade contínua durante todo o período de realização do evento, não sendo admitidas interrupções que comprometam o atendimento ao público e a formalização d

	4.3. Instalação e testes prévios
	4.3.1. A empresa contratada deverá realizar a instalação, configuração e testes completos do serviço de internet com antecedência mínima de 01 (um) dia em relação ao início do evento, assegurando que 
	4.3.2. Eventuais ajustes técnicos identificados durante os testes prévios deverão ser solucionados pela contratada antes do início do Feirão, sem ônus adicional para a Administração.

	4.4. Suporte técnico e prontidão
	4.4.1. A contratada deverá disponibilizar técnico responsável em regime de prontidão, apto a prestar suporte imediato e presencial, sempre que necessário, durante todo o período de execução do serviço
	4.4.2. Em caso de falha, instabilidade ou interrupção do serviço, a contratada deverá adotar providências imediatas para restabelecimento da conexão, de modo a minimizar impactos na execução do evento

	4.5. Responsabilidades da contratada
	4.5.1. A contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos, materiais, configurações e recursos técnicos necessários à adequada prestação do serviço de acesso à internet.
	4.5.2. Caberá à contratada garantir que o serviço atenda integralmente às especificações deste Termo de Referência, respondendo por eventuais falhas que comprometam a execução do objeto.


	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1. O prazo de execução dos serviços será contado a partir do efetivo recebimento da Ordem de Execução, estendendo-se até a conclusão das 03 (três) diárias contratadas, observadas as condições estabe
	5.1.1. O início da execução do objeto deverá ocorrer com a instalação, configuração e testes prévios do serviço de acesso à internet, a serem realizados com antecedência mínima de 01 (um) dia em relaç
	5.1.1.1. O serviço de acesso à internet deverá ser integralmente disponibilizado pela CONTRATADA durante todo o período de realização do 2º Feirão de Negociação de Dívidas 2026, a ser realizado no Sho

	5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço, podendo o local sofrer alteração por necessidade da Administração, desde que mantido no âmbito da região da Capital:
	5.2.1.Patio Shopping, localizado na Avenida Menino Marcelo, 3800 - Cidade Universitária - Maceió, AL, CEP 57073-900.

	5.3. Os serviços deverão ser prestados no horário compreendido entre 08h00 e 21h00, ou conforme necessidade operacional do evento, devidamente comunicada pela Administração.
	5.4. A execução contratual observará as seguintes rotinas operacionais:
	5.4.1. Emissão da Ordem de Execução pela Administração, com indicação da data para instalação, configuração e testes do serviço, a ser realizada até o dia 24 de março de 2026.
	5.4.2. Realização de testes de estabilidade, desempenho e conectividade, assegurando o pleno funcionamento do serviço antes do início do atendimento ao público.
	5.4.3. Manutenção contínua do serviço e suporte técnico imediato, durante todo o período do evento, das 08h00 às 21h00, nos dias 25, 26 e 27 de março de 2026.

	5.5. Materiais e equipamentos
	5.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas, softwares e recursos técnicos necessários ao pleno funcionamento do serv


	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
	8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que:
	8.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato de fornecimento de acesso à internet móvel durante o evento;
	8.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato de fornecimento de internet móvel que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	8.1.3. Der causa à inexecução total do contrato de fornecimento de internet móvel;
	8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	8.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	8.1.7. Ensejar o retardamento da execução do serviço de internet móvel, sem motivo justificado;
	8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
	8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
	8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

	8.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
	8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato de fornecimento de internet móvel, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
	8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 8.1.2 a 8.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
	8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição de penalidade mai

	8.3. Multa
	8.3.1.Será aplicada multa em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento), incidente sobre o valor do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, cont
	8.3.2. Para as infrações previstas nos subitens 8.1.1 a 8.1.7, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
	8.3.3. Para as infrações previstas nos subitens 8.1.8 a 8.1.12, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

	8.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública do Estado de Alagoas (art. 156, §9º, da Lei nº 14.
	8.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	8.5.1. Antes da aplicação da multa, será assegurado ao interessado o direito à ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).
	8.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconta
	8.5.3. Previamente ao encaminhamento para cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento da comunicação enviada

	8.6. A aplicação das sanções será realizada em processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.7. Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021:
	8.7.1. A natureza e a gravidade da infração;
	8.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
	8.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	8.7.4. Os danos causados à Administração Pública;
	8.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável.

	8.8. Os atos previstos como infrações administrativas ou tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos (art. 159 da Lei nº 14.133, 
	8.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada nos casos previstos no art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021, observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pr
	8.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publi
	8.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade são passíveis de reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

	9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
	9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a sel
	9.2. Regime de Execução:
	9.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

	9.3. Exigências de habilitação:
	9.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça o fornecedor de
	9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao resp
	9.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Re
	9.3.4. A tentativa de burla será analisada por meio da verificação de vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	9.3.5. O interessado será previamente convocado para manifestação antes de eventual negativa de contratação.
	9.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
	9.3.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
	9.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo nos casos legalmente permitidos.
	9.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
	9.3.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento de
	9.3.11. Para fins de contratação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e técnica, conforme disposto a seguir.

	9.4. Habilitação jurídica:
	9.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista
	9.6.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a prestação anterior de
	9.6.2. O atestado de capacidade técnica não estará sujeito à exigência de quantitativos mínimos, valores, prazos específicos, exclusividade de contratante público ou localização geográfica, devendo ap
	9.6.3. O documento poderá ser apresentado na forma de:
	a) atestado simples de capacidade técnica; ou b) declaração emitida pelo contratante anterior que comprove a execução satisfatória de serviços similares.
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